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Ao Excelentíssimo Senhor

carlos Renato viana

Presidente da Câmara Municipal

Alegre-ES

Alegre, 28 de setembro de 2022

cÂuean MuNtctpAL DE ALEGRE

OF N 778I2O22IGAE]PMA PROJ DE LEI N O4Z2O22

Assunto: Projeto de Lei ns 04212022

Sen hor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o

seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por essa Egrégia Casa de

Leis em caráter de URGÊNC|A.

PROJETO DE tEI Nq 042/2022 - ALTERA A LEI MUNICIPAL N9 2.369 DE 17

DE MARçO DE 1998, PARA ESTABEI.ECER CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA

PROVIMENTO DE CARGOS OU FUNçÕES DE GESTOR ESCOLAR, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Atenciosamente,

Protocolo N. 004654 12022
Oata: 2gt}gtz)Z2
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Munici I de Alegre

Hora: 15:30:55

NE

Pre

porque áetúlio voÍgos, Ot - Centro - cEP 29'5OO-oOO - Alegrê/Es
i-moit: gobi neie6lcleg re.es.gov.br I Tel.: (28)3300-0t00

iuÚ
llt

,.&
;çt ,iE&


